Agéncia Brasileira de Apoio & Gestéo do SUS

<mAgSUS

DECISAO N° 111/2026/PRES/AGSUS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA BRASILEIRA DE APOIO A GESTAO DO SUS - AgSUS, no uso das
atribuigdes que lhe conferem o art. 15, V, do Estatuto da Agéncia, e o art. 16, I, a, da Resolugcdao CDA n? 3, de 27 de

fevereiro de 2024,

DECIDE:
Art. 12 Aprovar o Manual do Programa Jovem Aprendiz da Agéncia Brasileira de Apoio a Gestao do SUS - AgSUS.

Art. 22 Esta decisao entra em vigor na data de sua assinatura.
Brasilia, na data da assinatura digital.

ANDRE LONGO ARAUJO DE MELO
Diretor-Presidente

SUPER M) Documento assinado eletronicamente por Andre Longo Araujo De Melo, Diretor(a) - Presidente, em
27/04/2026, as 18:04, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n®

% utubro de 2015.

Referéncia: Processo n? AGSUS.006682/2026-10 SEIn® 0412464


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Saudaciao de boas-vindas

Seja bem-vindo(a) ao Programa Jovem Aprendiz da Agéncia Brasileira de Apoio a Gestiao do SUS
(AgSuUs)!

Este momento marca o inicio da sua trajetéria profissional e representa uma oportunidade de
aprendizado, desenvolvimento e construg¢dao de experiéncias que contribuirdo para sua formagéo
pessoal e profissional.

Este manual foi elaborado para ajudar vocé a compreender como funciona o Programa Jovem Aprendiz
da AgSUS. Aqui vocé encontrard informagdes importantes sobre a instituicao, os objetivos do
programa, seus direitos e deveres, além de orientagdes para aproveitar ao maximo essa experiéncia. Esse
material também funcionard como um guia de consulta sempre que surgirem dulvidas ao longo de sua
jornada, garantindo que vocé se sinta seguro(a), preparado(a) e integrado(a) ao ambiente de trabalho.

Nosso propdsito é oferecer um ambiente de aprendizado que va além das atividades técnicas e
administrativas, fortalecendo seu senso de pertencimento a AgSUS e alinhando sua experiéncia com a
missao, visdo e os valores da Agéncia.

Desejamos que essa nova etapa seja enriquecedora, marcada por descobertas, crescimento e troca de
conhecimentos, em um ambiente comprometido com o cuidado, a responsabilidade social e o
fortalecimento do Sistema Unico de Satde.
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Aqui comeca a sua jornada!

Apresentacao AgSUS

Vocé acaba de se tornar um(a) aprendiz da Agéncia Brasileira de Apoio 3 Gestdo do Sistema Unico
de Satde (AgSUS). A AgSUS foi criada em 20 de novembro de 2023 para apoiar o Sistema Unico de
Saude - SUS, na execuc¢do de politicas formuladas pelo Ministério da Satdde, especialmente nas
dreas mais remotas do pais, onde ha caréncia de profissionais de salde na Ateng¢do Priméria e em
todos os niveis de atencdo 4 Sadde Indigena. Desta forma, a Agéncia tem papel fundamental na
ampliacao e qualificacdo do acesso aos servicos de salde publica do pais.

A AgSUS tem sua estrutura pensada para a inovagao e gestao agil, especializada no provimento e
formagé&o continua de profissionais habilitados para apoiar o SUS. Também tem foco na incorporagao
de tecnologias assistenciais e de gestao; ¢ na valorizagao da presencga de profissionais de
saude, especialmente em locais de dificil provimento, alta vulnerabilidade e dreas remotas.

Estd ainda entre as suas competéncias desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensao, articulando a
integracdo entre ensino e servigco por meio de parcerias estratégicas e programas de bolsas com
instituicdes publicas e privadas. Além disso, a Agéncia deve produzir informacdes relacionadas ao
dimensionamento e ao provimento de trabalhadores da satide; monitorar e avaliar os resultados
das atividades desempenhadas no ambito de suas competéncias.

Para saber mais sobre a AgSUS, acesse:

O que € a AgSUS e o histdrico da entidade; -

Noticias mais recentes sobre a AgSUS;

Na Home do Portal, no carrossel e na se¢do Noticias.
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AgSUS é um Servico Social Autonomo

¢ Entidade criada por lei para atuar em colaboragdo com o Estado;

¢ N&o integra a Administragdo Publica, esta sob orientagdo técnica e supervisdo do
Ministério da Saude;

e Executa atividades de interesse publico, sem descentralizacdo de competéncias e
sem fins lucrativos;

¢ Mantém relagdes de fomento e parceria com o Poder Publico;

* Segue a legislagéo privada para contratagdo de pessoas e gestdo de compras, o que
dé agilidade na solugao, flexibilidade para reajustes de remuneragdo e um sdlido
regime de contratacéo;

e Tem autonomia administrativa e financeira, a partir de diretrizes do Estado;

* Em caso de extingdo, seu patrimdnio € incorporado ao patrimdnio da Unido.

Apoiar o SUS com a execucdo de solugBes inovadoras para o fortalecimento da saude
publica brasileira.

Visao

Ser referéncia em inovagdo, qualidade e eficiéncia na implementacédo de solugdes de
exceléncia para o SUS.

Valores

¢ Visdo Integrada ao SUS;

* Etica e Transparéncia;

* Respeito e Valorizag&o da Diversidade;
¢ Valorizagdo do Conhecimento;

® Excelénciaem Servigo;

* |novagdo Sustentavel.

Soz SEPN CRN 514, Bloco D - Asa Norte
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Estrutura organizacional

e
A AgSUS é composta por um Conselho Deliberativo, uma Diretoria-Executiva e um Conselho Fiscal.

O Conselho Deliberativo ¢ responséavel por tomar decisées importantes e orientar as agcdes da
AgSUS. Ele é formado por seis representantes do Ministério da Saude, um do Conselho Nacional de
Secretédrios de Saude (Conass), um do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saude
(Conasems), um da Associag8o Médica Brasileira; um do Conselho Federal de Medicina; um da Federagdo
Nacional dos Médicos, e um do Conselho Nacional de Saude. Esse conselho tem a funcdo de definir as

diretrizes e decisdes estratégicas para a instituicao.

A Diretoria-Executiva ¢ o grupo que gerencia a AgSUS e toma as decisbes importantes para o
funcionamento da instituigao. Ela € escolhida pelo Presidente da Republica para um mandato de 3 anos,
podendo ser renovado. A Diretoria € formada por um(a) diretor(a)-presidente, responsavel por liderar a
instituigdo e dois(duas) diretores(as), um(a) responsavel pelas questdes técnicas e finalisticas, e outro(a)
responsavel pelos assuntos administrativos e operacionais.

O Conselho Fiscal ¢ responséavel por acompanhar e verificar as contas e a gestdo financeira da
AgSUS. Ele tem um mandato de 2 anos, com possibilidade de renovagdo por mais 2 anos. O Conselho é
formado por 2 representantes indicados pelo Ministro da Saude e 1 representante indicado, em conjunto,
pelos conselhos e pelas entidades.

ORGANOGRAMA AgSUS
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Normas, leis, decretos, resolugdées da
Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e
do Conselho Fiscal, Portarias, Instrucdes
Normativas, Oficios e Decis®es.

< AgSUS
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Na aba Transparéncia, item Legislagdo e Normativos.

Estatuto da AgSUS, que estabelece
finalidades,
organizacional, como se constituem suas
receitas e patrimoénio, gestdo de pessoas,
fungdes dos conselhos da Agéncia, da
Diretoria Executiva.

competéncias, estrutura

Na Home do Portal, item Estatuto da AgSUS.

Mapa de Atribuigdes (documento com
descricdo das atribuicbes das diretorias,
unidades e coordenacgdes).

Na aba Transparéncia, item Legislagdo e Normativos,

subitem da Resolu¢do DIREX n° 55/2025.

Sede da AgSUS

SEPN CRN 514, Bloco D - Asa Norte
Brasilia - DF
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Principais Politicas

Politica de Gestiao de Pessoas

A Politica de Gestdo de Pessoas da AgSUS visa promover um ambiente de trabalho decente,
inclusivo e colaborativo, valorizando e respeitando todos os(as) trabalhadores(as). Assegura
condicbes de liberdade, equidade e segurang¢a, garantindo uma vida digna e oportunidades de
desenvolvimento profissional.

A AgSUS prioriza a contratacgdo e capacitacdo de profissionais qualificados e engajados, incentivando a
produtividade compassiva, que alia alta performance ao bem-estar, com foco em ergonomia, inovagéo
e equilibrio entre trabalho e descanso. Colaboradores(as) devem demonstrar autonomia, ética,
proatividade e compromisso com a saulde publica.

A AgSUS combate praticas inadequadas, como assédios e desvios éticos, assim como promove
aprendizagem organizacional e qualidade de vida no trabalho.
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Politica de Gestao Documental

° __em

A Politica de Gestao Documental da AgSUS tem como objetivo garantir a eficiéncia, a segurangcae a
transparéncia das a¢des realizadas pela Agéncia. Ela estabelece normas e procedimentos para a
produc¢ao, organizagdao, armazenamento e acesso aos documentos, tanto fisicos quanto digitais,
visando otimizar espagos, reduzir custos e facilitar a consulta por parte da administragdo e dos
cidadaos.

Além disso, a politica busca preservar a memédria institucional da AgSUS, assegurando que
informacgdes importantes estejam disponiveis de forma agil e segura para quem precisar. Isso contribui
para uma gestdo mais organizada e transparente, apoiando a governanca corporativa e o
cumprimento dos direitos dos cidadaos.

4'1 =
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Cédigo de Etica e Conduta

O Cédigo de Conduta e Etica da AgSUS estabelece principios que orientam a reflexio e a tomada
de decisGes em situacoes éticas, promovendo um comportamento moral e padrdes elevados de
conduta em todas as relagdes internas e externas da Agéncia. E obrigatério para todos os(as)
trabalhadores(as), incluindo membros dos conselhos, diretores, empregados permanentes,
temporarios, estagiarios, prestadores de servigos e demais pessoas que atuam na AgSUS, com ou sem
retribuicdo financeira.

o h\

A AgSUS reconhece a importancia das contribui¢cdes individuais em um processo de trabalho
coletivo, respeitando e valorizando todos os envolvidos. A Agéncia assegura condi¢gdes de trabalho
que reflitam os mais elevados padrées de qualidade. Ao reconhecer a responsabilidade e o
compromisso individual na construg&o coletiva, todos aqueles que se relacionam com a Agéncia
contribuem para o cumprimento da missdo maior desta instituicado

"o h

O objetivo ¢ fortalecer a cultura de integridade, estimulando praticas éticas no dia a dia e
garantindo um ambiente de trabalho seguro, respeitdvel e alinhado aos valores institucionais.
Espera-se que todos assumam o compromisso de agir conforme esses principios, contribuindo para a
construgdo de uma organizagéo integra e transparente.

4a-4APH aa-

Acesse aqui o Programa

‘s
@: de Integridade da

AgSUS.

Quaisquer duvidas, reclamacdes, sugestdes, elogios e denuncias de violagdo ou possivel violagdo das
diretrizes de conduta ética devem ser comunicadas através da Plataforma Integrada de Ouvidoria e

Ouvidoria: o0 que é, o que faz, registro de
manifestagdes.

Home do Portal, item Ouvidoria.
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Programa Jovem Aprendiz - Lei da Aprendizagem

O Programa Jovem Aprendiz ¢ uma iniciativa voltada para jovens de 14 a 24 anos que estejam
regularmente matriculados e frequentando uma instituicao de ensino, com excegédo daqueles que
ja concluiram o ensino médio. Tendo em vista 0 compromisso com a incluséo e acessibilidade, para
pessoas com deficiéncia (PCD) ndo ha limite de idade para participagdo no programa.

Com o objetivo de orientar a formagédo e a profissionalizagdo dos jovens, o programa promove a
aprendizagem profissional por meio da formag¢do técnico-profissional metédica, que combina
teoria e pratica. As atividades sao realizadas sob orientag&o pedagdgica de uma entidade qualificada,
responsavel por acompanhar e supervisionar o processo de aprendizagem.

Além disso, as atividades possuem complexidade progressiva, permitindo que o jovem desenvolva
gradualmente habilidades pessoais e profissionais voltadas para o mercado de trabalho. Desse modo, o
ambiente de aprendizagem busca ser acolhedor e estruturado, com acompanhamento continuo para
apoiar o desenvolvimento do participante.

Portanto, o Programa Jovem Aprendiz oferece ao jovem que se interessa ou necessita trabalhar a
oportunidade de ingressar no mercado de trabalho de forma adequada a sua condi¢cdo de
cidadao em desenvolvimento, garantindo seus direitos trabalhistas e previdenciarios. Ao mesmo

tempo, incentiva a continuidade dos estudos e o desenvolvimento profissional.

Programa Jovem Aprendiz na AgSUS

O Programa Jovem Aprendiz faz parte da Politica de Gestdo de Pessoas da AgSUS e tem como
objetivo preparar os jovens para a insergdo no mercado de trabalho. O programa oferece qualificagao
alinhada a realidade da gestao publica e do SUS, proporcionando experiéncias que contribuem para
o desenvolvimento profissional.

Ao ingressar no programa, os jovens tém a oportunidade de aprender por meio da troca de
experiéncias e conhecimentos com os(as) trabalhadores(as) da AgSUS, o que favorece o
crescimento pessoal e profissional. Além disso, o programa incentiva a participagao ativa dos jovens,
estimulando o protagonismo, a responsabilidade e o desenvolvimento de competéncias
importantes para a trajetoéria profissional e cidada.

O Programa Jovem Aprendiz também se destaca como um importante instrumento de inclusao
social, ao oferecer oportunidades para jovens de diferentes origens, etnias e contextos sociais. Nesse
sentido, promove a inclus&o de pessoas com deficiéncia e de jovens em situag8o de vulnerabilidade.

O programa contribui para que os jovens compreendam o funcionamento e a importancia do SUS,
incentivando-os a atuar como agentes de transformag8o social € a contribuir para a melhoria do
sistema.

Sede da AgSUS @ www.agenciasus.org.br
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Integracao de Jovens Indigenas no Programa

A AgSUS trabalha para o fortalecimento da Saude Indigena, de modo que a integragcdao de
profissionais indigenas ¢ essencial para aprimorar a atuagdo nos territérios e garantir atencdo a
saude sensivel as realidades socioculturais dos povos indigenas.

Nesse contexto, as diretrizes do Programa Jovem Aprendiz estabelecem a observancia do percentual
minimo de 50% de jovens indigenas nas contratagdes para aprendizagem profissional. Essa iniciativa
amplia a participagdo de jovens indigenas em espacos institucionais de formagdo e trabalho,
oferecendo oportunidades de qualificagdo profissional, geragao de renda e participag¢ao social.

Dessa forma, o Programa Jovem Aprendiz contribui tanto para o fortalecimento institucional da
AgSUS, ampliando a capacidade de atuagéo e a interculturalidade nos espagos de trabalho, quanto
para o desenvolvimento pessoal e profissional dos jovens indigenas, promovendo igualdade de
oportunidades e valorizagdo de suas culturas, saberes e trajetorias.

Atividades do Jovem Aprendiz

Os jovens aprendizes vdo atuar no suporte a diversas funcdées administrativas, que incluem
arquivamento de documentos, atendimento ao publico interno e externo, preenchimento de planilhas,
organizagdo de materiais e apoio logistico em eventos institucionais, entre outras atividades
demandadas pelos supervisores.

O processo de formagdo tem como objetivo aprimorar competéncias como gestiao do tempo,
comunicacao eficaz e trabalho em equipe. Dessa forma, busca-se proporcionar maior autonomia,
senso de responsabilidade ¢ compreensdao sobre os fluxos organizacionais, oferecendo
ferramentas que contribuam para o desenvolvimento humano e profissional dos participantes.

Para saber mais sobre o Programa Jovem Aprendiz, leia:

Lei n°® 8.069/1990 -Estatuto da Crianga e do

Lei n®10.097/2000 - Lei da Aprendizagem Adolescente (ECA)
Decreto n° 9.579/2018 - Regulamenta a Lei n°13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclus&o da
contratagéo de aprendizes Pessoa com Deficiéncia.

Consolidag&o das Leis do Trabalho (CLT) - RESOLUGAO DIREX N° 62/2025 - Institui as

Artigos sobre contrato de aprendizagem diretrizes para a contratagéo de

Jovem Aprendiz na AgSUS.
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Direitos e Deveres do Aprendiz %}j Agsmus

O direito a profissionalizagdo, por meio de contratos de trabalho especiais, estd assegurado tanto
na Constituicdo Federal de 1988 quanto no Estatuto da Crianga e do Adolescente (ECA), instituido pela
Lei 8.069 de 1990.

O Contrato de Aprendizagem Profissional € um contrato de trabalho de natureza especial, firmado
entre:

1.0 jovem aprendiz;

2.ainstituicdo contratante (AgSUS);

3.uma entidade formadora, responsavel pela qualificagéo técnico-profissional.

O Programa seguira as diretrizes de contratagcdo estabelecidas pelo regime da Consolidacdao das
Leis do Trabalho (CLT). Além disso, observaréa as seguintes normas:

* |ein%10.097/2000 - Lei da Aprendizagem;

* | ein®13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia;

e Decreto n®9.579/2018 - Regulamenta o programa de aprendizagem no Brasil.

Requisitos para Validade do Contrato
¢ Registro na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS);
e Matricula e frequéncia escolar do aprendiz, caso ndo tenha concluido o ensino médio;
* Inscricdo em programa de aprendizagem profissional oferecido por entidade qualificada;
* O programa deve combinar:
o atividades praticas na instituicao;
o formacgao tedrica técnico-profissional.

Durag¢ao do Contrato
* Deve ser portempo determinado;
* Duragdo maxima de até 2 anos; e
¢ Para pessoas com deficiéncia, a duragéo pode ser ampliada, conforme o Decreto n° 9.579/2018.

Encerramento do contrato de Aprendizagem
O contrato de aprendizagem encerra-se automaticamente ao término do prazo estabelecido ou
quando o aprendiz completar 25 anos, exceto no caso de aprendizes com deficiéncia. O contrato
também podera ser encerrado antecipadamente nas seguintes situagdes:

1.Por desempenho insuficiente ou inadaptacédo do aprendiz;

2.Por falta disciplinar grave;

3.Por interesse e conveniéncia da Agéncia;

4.Por auséncia injustificada a escola que implique perda no ano letivo;

5.Quando for constatada a ndo veracidade de informagdes prestadas;

6. A pedido do aprendiz.
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Carga Horéria

A jornada de trabalho serd de 20 horas semanais, com carga diaria de 4 horas, no turno oposto ao
horario escolar.

A frequéncia dos(as) aprendizes serda acompanhada por meio de chamada realizada diariamente pela
instituigdo formadora.

Remuneracao

O jovem aprendiz recebera remuneragdo mensal de acordo com o contrato vigente.

Como acessar meu holerite (contracheque)?

1. Acesse a plataforma Impacto, com seu login e senha;
2.Clique em "App Colaborador”;
3.Cligue em “Meus arquivos”

Beneficios
Auxilio Alimentacao/Refei¢cdo

A AgSUS valoriza o bem-estar e a qualidade de vida de seus trabalhadores(as). Por isso, oferece um
Auxilio Alimentagéo e Refeigéo, creditado em cartdo de beneficios.

Esse cartdo funciona de forma semelhante a um cartao de crédito ¢ pode ser utilizado para a
compra de alimentos e refeicdes em supermercados, restaurantes, padarias, lanchonetes e hortifrutis.

O valor ¢é disponibilizado mensalmente no cartdo e pode ser utilizado de acordo com a necessidade
do(a) aprendiz, sempre para despesas relacionadas a alimentagéo e refeigéo.

Vocé recebera seu cartao e todas as informagdes necessarias para utiliza-lo assim que iniciar suas
atividades.

Day Off: 1 dia de folga no més de aniversario.

()
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Saude e Bem-Estar
Cuidar da saude fisica e mental é fundamental, e a AgSUS valoriza esse cuidado no dia a dia de seus
trabalhadores(as). Por isso, oferece um Auxilio Saude e Bem-Estar, pago diretamente ao(a) aprendiz
por meio de depésito via PIX com a chave CPF do jovem.

Esse valor pode ser utilizado para o custeio de despesas relacionadas a saude e ao bem-estar,
como consultas médicas, medicamentos, atividades fisicas, terapias, entre outras necessidades
voltadas ao cuidado pessoal.

Como forma de reconhecimento, no més do seu aniversario, o(a) aprendiz recebera um valor
adicional equivalente ao beneficio mensal, como um incentivo extra ao autocuidado.

Vale-Transporte
O vale-transporte € um beneficio previsto em lei e oferecido pela AGSUS para auxiliar no custeio das
despesas de deslocamento entre a residéncia e o local de trabalho, utilizando transporte coletivo.

E importante destacar que o vale-transporte nio representa um valor adicional ao seu salério. Parte
do seu saldrio (até 6%) pode ser descontada mensalmente para custear esse beneficio, conforme a
legislagéo vigente.

A adesdo ao beneficio é opcional. Caso vocé opte por utiliza-lo, devera solicitar o vale-transporte na
plataforma Impacto, por meio da Carta de Servico especifica, disponivel apds a aprovagdo do vinculo.

Comprovante de Residéncia

Para a solicitacao do vale-transporte, serd necessario apresentar um comprovante de residéncia
atualizado, como conta de luz, agua, internet ou outro documento que comprove o enderego
informado.

Caso o comprovante esteja em nome de outra pessoa (como pai, mae, cdnjuge ou outro
responsavel), sera necessario enviar também uma declarag8o de residéncia escrita de proprio punho,
contendo:

* seu nome completo;

* nome completo do titular do comprovante;

* enderego completo (rua, numero, bairro, cidade e CEP);

¢ relagdo ou parentesco com o titular do comprovante;

* data e assinatura.

Informagoes Complementares
e O pagamento serd realizado via PIX, utilizando a chave CPF do jovem, no banco em que a chave
estiver cadastrada.
e O crédito sera efetuado até o 5° dia ttil de cada més.
¢ O 13° salédrio sera pago em duas parcelas, nos meses de novembro e dezembro, conforme a
legislacdo vigente.
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Nao tenho PIX. E agora?

Caso vocé ainda nao possua uma chave PIX cadastrada com seu CPF, ¢ importante realizar o
cadastro para que o pagamento possa ser efetuado corretamente.

Habilite sua chave PIX (CPF) junto ao seu banco de preferéncia e informe a AgSUS. Assim, o
pagamento sera realizado via PIX, utilizando sua chave CPF, no banco em que ela estiver
cadastrada.

Se voceé tiver dificuldades, entre em contato com a Unidade de Gestao de Pessoas (UGP), por

meio da Coordenac¢do de Desenvolvimento Humano e Organizacional (CDHO).

Apds 12 meses de contrato, o(a) aprendiz tera direito a 30 dias de férias remuneradas.

O valor das férias serd pago com acréscimo de 1/3 (um terco) da remuneragdo mensal, em
conformidade com a Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT).

Acompanhamento Continuo e Supervisao

Durante toda a jornada, o(a) aprendiz contard com o apoio de um(a) supervisor(a) ou mentor(a), que
ird orientar nas tarefas diarias e fornecer feedbacks para o crescimento.

A supervisdo também € uma oportunidade para expressar dificuldades, conquistas e expectativas,
contribuindo para um ambiente de aprendizado colaborativo.

Certificado de Qualificagao Profissional de Aprendizagem

Ao término do contrato, o jovem aprendiz receberd, por meio do agente de integrag¢ao parceiro, um
certificado de qualificagdo profissional. O certificado informara o titulo e o perfil profissional para os
quais o aprendiz foi qualificado, reconhecendo oficialmente o aprendizado e a preparagédo para o
mercado de trabalho.

©)
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Plataforma Impacto - Portal de Servigcos da AgSUS

s AGSUS

A Plataforma Impacto é um sistema utilizado pela AgSUS para organizar informag®es institucionais,
documentos e servigos oferecidos pelas dreas da instituico.

A plataforma contribui para a organizag8o, rastreabilidade e seguranca no fluxo administrativo,
facilitando a comunicag¢do entre os(as) trabalhadores(as) e as areas responsaveis.

Apobs a conclusdo da sua admisséo, vocé podera acessar diferentes servigos pelo portal, como:

* entrega de atestados;
¢ emissdo de holerites;

¢ atualizagdo de dados cadastrais;
¢ solicitacBes de mudancgas contratuais;
* entre outras funcionalidades disponiveis na plataforma.

Acesse a plataforma
@: Impacto escaneando o
QR CODE ao lado.

Informe seu
login e senha
para acessar a
Plataforma
Impacto.

Verificagéo

Digite seu CPF para continuar

crF

Acessar

) Fortot o Serviges

agas

loddo [ Cartas de Servigos

ervigo

indimento
al ou Online
al

Digite

ATESTADOe  °

clique na olsista

opcso Envio i
Atestado "G )
médico. o

Servicos
2 servigos encontrados

Nom: 01081000 X Q Umpor filtros.

5006 woioena Il acesso A

licengor
|°’ Enviom médico - Satide Inc

Senvigo voltado co envie de ctestados

o100 seo: I oot

Licenga
| EMPREGADOS ESCRITORIO REG)
°’ Envio 5L Ls médico

Servigoe voltado co envio de atestados
Ale

slistemas

Q‘ Login unificado

‘B‘ App Colaborador

Clique no

icone

::rr‘t’?l :: @. Portal de Servigos _\|/_
¢Oos. Q-i-h-T

oo . ll_l-
oa Perfil Colaborador

[ ‘@ Regulagdo de Servigos

4 Clique em Criar solicitagao, preencha
o formulério com os dados

solicitados e clique no botdo “Criar
solicitagdo™.

Portal de Servigos

9
88,

rtal do cidaddo | Cartas de Servigos | Envio atestado médico

) Envio atestado médico
g

Descrigio do servico Publicos-alvos
.
Servigo voltado ao envio de atestados médicos, a partir de 1 (um) dio de
" EMPREGADOS ESCRITORIO REGIONAL
afastomento. Atende a todos os tipos de empregados efou participantes dos
Programas da AgSUS.
Natureza
A AgSUS faré o pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento,
sabendo & Previdéncia Social homologar ¢ restante do atestado e dar rrer
sncaminhamento ao auxilio doenga. Nestes casos, o empregado/Participante e
do Programa devera acionar o INSS por meio da central 135 ou por meio do
aplicativo/Site Meu INSS. Criar solicitagéio
Importante ressaltar que para afastamento pela Previdéncia Social @ partir do I
§° dio, o CID do atestado médico precisa ser igual ou correlacionado dentro de e

b @

Obs.: Caso a incapacidade se estenda por mais de 15 dias, o aprendiz devera ser encaminhado ao INSS para avaliagdo

€, Se necessario, concesséo de beneficios previdencidrios.
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N sistemas

Q' Login unificado

verificagao 2

ko 444 65 pors comimuor
1 r 6 App Colaborador
Informe seu Clique no
login e senha icone [ X p— j!ll__n
para acessar a Portal de Y
Plataforma Servigos. L
Impacto.

Perfil Colaborador
] oo ’
oa [

@ Regulaglo de Servigos

formulario com os dados solicitados e clique
no botdo de “Criar solicitagdo”.

Servigos
2 servigos encontrados
Nome:VALE x | Q Limpar fitros

Digite VALE l )
gite , Soln:nta;ao de m Transporte - Satde Indigena

4 Clique em Criar solicitagéo, preencha o

) Solicitagio de Vale Transporte - Sede
[ouwse}

TRANSPORTE Servigo voltado a solicitagao de vale transporteSera descontado 6% : i
i o G Vole troraportsCert o Yescrigdo do servigo Erclcous g
e clique na
q enuqo voltado a sahutoqoo de vale lronspor(e
5 s mpregado, g titulo de
opgao wmmmmmmmﬁm ol
(o]

s°"°|taggo de , Sohma;ao de m Transporte - Sede ‘equisitos N

Servigo voltado a solicitagao de vale transporteSerd descontado 6% : ealizar o preenchimento v fs:nfg.
Vale N

Jocumentagdo necessaria Criar solicitacuy
Transporte - ormuleria da solctogoo e vale ico & ssinado ouvia gox
Sed teclaragdo de Solicitagao de Vale Transporte:
ede.

ttps:/ /impacto- ugsus publlc producuon s3sa-east-
5900-4314-468b-bef3-
D+Declora%C3%A7%C 3%A30+ Solicita%C3%AT%C3%A3

+Vale-Transporte.pdt
‘omprovante de enderaco: nominal, legivel @ sem senha de acesso

~ cnlicibar

Obs.: Serd descontado até 6% sobre o saldrio base mensal do jovem, a titulo de vale-transporte, referente a aquisigéo do

beneficio mensal.

Como enviar Declaragao de Comparecimento?
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&

VerificagGo

igite s CPF para continuar

1

Informe seu
login e senha
para acessar a
Plataforma
Impacto.

3 Digite “Declaragéo” e clique na
opgéo Envio de Declaragédo de
comparecmento.

]
' Envio de IR de Comparecimanto s

sistemas
2 Q Login unificado
Clique no & App Colaborador
icone
1
Portal de @. Portal de Servigos L
Servicos. Q“"_
¢ \

oo .
Perfil Colaborador

[ g Regulagho de Servigos

Clique em Criar solicitagéo, preencha o
formulério com os dados solicitados e
clique no botdo Criar solicitagao.

«l do cidadoo / Cartas da Servigos / Envio da Deciaragao de

Envio de Declaragio de Comparecimento
IS [Leoco sossma] oo cir | vocr wrnoz ] sioc scisou

Descrigao do servico Piblicos-aivos

[eusseaco sece

[orreoncos tscancao ioow

Requisitos [ucocosossa f weoco cur fuoios ooz
i [5200¢ oeu]

dios apds

=

Noturezo
Documentagdo necessiria

Assunto

Como solicitar

ser presenciol, Crior solicitagdo
Para envior d . utiize o
pos do formulério.
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Duvidas: para quem enviar e-mail? %3‘3 Agsus

Coordenacao de Desenvolvimento Humano e Organizacional (CDHO)

A CDHO atua no desenvolvimento e bem-estar dos(das) trabalhadores(as) da AgSUS.
Para duvidas, orientagdes ou solicitagdes, entre em contato com a Coordenagéo de Desenvolvimento
Humano e Organizacional (CDHQO), por meio do e-mail desenvolvimentohumano.rh@agenciasus.org.br,

informando no campo “assunto” o tema da solicitagéo.

Recados Importantes

Conduta Etica e Respeitosa

Manter uma conduta ética e respeitosa ¢ essencial no ambiente de trabalho, especialmente nas
atividades que envolvem o contato com diferentes comunidades e contextos culturais.

O(A) aprendiz devera agir com responsabilidade, integridade, respeito e profissionalismo em todas as
suas atividades, observando as diretrizes do Cédigo de Etica e Conduta da AgSUS.

Ao atuar em atividades relacionadas a satde indigena, ¢ fundamental respeitar as tradigoes, culturas
e costumes das comunidades, mantendo sempre uma postura profissional.

Ressalta-se que, durante suas atividades, o(a) aprendiz representa a AgSUS, devendo zelar pela imagem
institucional e contribuir para a construgcdo de um ambiente de trabalho respeitoso, inclusivo e
colaborativo.

Comunicac¢ao e Feedback

A comunicagdo aberta e o feedback construtivo sdo fundamentais para o aprimoramento continuo das
atividades e para a construgdo de um ambiente de trabalho colaborativo.

O(A) aprendiz serd acompanhado(a) por sua chefia imediata e podera receber orientacdes e devolutivas
ao longo da execucgéo das atividades, com o objetivo de apoiar seu desenvolvimento profissional.

Caso tenha duvidas, sugestdes, preocupagdes ou necessite de apoio, o(a) aprendiz devera procurar sua
chefia imediata ou entrar em contato com a Unidade de Gestdo de Pessoas (UGP), por meio da
Coordenagéo de Desenvolvimento Humano e Organizacional (CDHO).

A participagéo ativa e o didlogo respeitoso sdo essenciais para o fortalecimento do trabalho em
equipe e para a melhoria continua do ambiente organizacional.
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	Seja bem-vindo(a) ao Programa Jovem Aprendiz da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS (AgSUS)!
	Este momento marca o início da sua trajetória profissional e representa uma oportunidade de aprendizado, desenvolvimento e construção de experiências que contribuirão para sua formação pessoal e profissional.
	Este manual foi elaborado para ajudar você a compreender como funciona o Programa Jovem Aprendiz da AgSUS. Aqui você encontrará informações importantes sobre a instituição, os objetivos do programa, seus direitos e deveres, além de orientações para aproveitar ao máximo essa experiência. Esse material também funcionará como um guia de consulta sempre que surgirem dúvidas ao longo de sua jornada, garantindo que você se sinta seguro(a), preparado(a) e integrado(a) ao ambiente de trabalho.
	Nosso propósito é oferecer um ambiente de aprendizado que vá além das atividades técnicas e administrativas, fortalecendo seu senso de pertencimento à AgSUS e alinhando sua experiência com a missão, visão e os valores da Agência.
	Desejamos que essa nova etapa seja enriquecedora, marcada por descobertas, crescimento e troca de conhecimentos, em um ambiente comprometido com o cuidado, a responsabilidade social e o fortalecimento do Sistema Único de Saúde.
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	Aqui começa a sua jornada!
	Apresentação AgSUS
	Você acaba de se tornar um(a) aprendiz da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde (AgSUS). A AgSUS foi criada em 20 de novembro de 2023  para apoiar o Sistema Único de Saúde - SUS, na execução de políticas formuladas pelo Ministério da Saúde, especialmente nas áreas mais remotas do país, onde há carência de profissionais de saúde na Atenção Primária e em todos os níveis de atenção à Saúde Indígena. Desta forma, a Agência tem papel fundamental na ampliação e qualificação do acesso aos serviços de saúde pública do país.
	A AgSUS tem sua estrutura pensada para a inovação e gestão ágil, especializada no provimento e formação contínua de profissionais habilitados para apoiar o SUS. Também tem foco na incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão; e na valorização da presença de profissionais de saúde, especialmente em locais de difícil provimento, alta vulnerabilidade e áreas remotas.
	Está ainda entre as suas competências desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensão, articulando a integração entre ensino e serviço por meio de parcerias estratégicas e programas de bolsas com instituições públicas e privadas. Além disso, a Agência deve produzir informações relacionadas ao dimensionamento e ao provimento de trabalhadores da saúde; monitorar e avaliar os resultados das atividades desempenhadas no âmbito de suas competências.

	Para saber mais sobre a AgSUS, acesse:
	O que é a AgSUS e o histórico da entidade;
	Notícias mais recentes sobre a AgSUS;
	Aba Quem Somos;
	Na Home do Portal, no carrossel e na seção Notícias.
	www.agenciasus.org.br
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	Mais sobre a AgSUS
	AgSUS é um Serviço Social Autônomo
	Entidade criada por lei para atuar em colaboração com o Estado;
	Não integra a Administração Pública, está sob orientação técnica e supervisão do Ministério da Saúde;
	Executa atividades de interesse público, sem descentralização de competências e sem fins lucrativos;
	Mantém relações de fomento e parceria com o Poder Público;
	Segue a legislação privada para contratação de pessoas e gestão de compras, o que dá agilidade na solução, flexibilidade para reajustes de remuneração e um sólido regime de contratação;
	Tem  autonomia administrativa e financeira, a partir de diretrizes do Estado;
	Em caso de extinção, seu patrimônio é incorporado ao patrimônio da União.

	Missão
	Apoiar o SUS com a execução de soluções inovadoras para o fortalecimento da saúde pública brasileira.

	Visão
	Ser referência em inovação, qualidade e eficiência na implementação de soluções de excelência para o SUS.

	Valores
	Visão Integrada ao SUS;
	Ética e Transparência;
	Respeito e Valorização da Diversidade;
	Valorização do Conhecimento;
	Excelência em Serviço;
	Inovação Sustentável.
	www.agenciasus.org.br


	Estrutura organizacional
	A AgSUS é composta por um Conselho Deliberativo, uma Diretoria-Executiva e um Conselho Fiscal.
	O Conselho Deliberativo é responsável por tomar decisões importantes e orientar as ações da AgSUS. Ele é formado por seis representantes do Ministério da Saúde, um do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), um do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), um da Associação Médica Brasileira; um do Conselho Federal de Medicina; um da Federação Nacional dos Médicos, e um do Conselho Nacional de Saúde. Esse conselho tem a função de definir as diretrizes e decisões estratégicas para a instituição.
	A Diretoria-Executiva é o grupo que gerencia a AgSUS e toma as decisões importantes para o funcionamento da instituição. Ela é escolhida pelo Presidente da República para um mandato de 3 anos, podendo ser renovado. A Diretoria é formada por um(a) diretor(a)-presidente, responsável por liderar a instituição e dois(duas) diretores(as), um(a) responsável pelas questões técnicas e finalísticas, e outro(a) responsável pelos assuntos administrativos e operacionais.
	O Conselho Fiscal é responsável por acompanhar e verificar as contas e a gestão financeira da AgSUS. Ele tem um mandato de 2 anos, com possibilidade de renovação por mais 2 anos. O Conselho é formado por 2 representantes indicados pelo Ministro da Saúde e 1 representante indicado, em conjunto, pelos conselhos e pelas entidades.
	www.agenciasus.org.br


	Para saber mais sobre a Estrutura Organizacional da AgSUS, acesse:
	Normas, leis, decretos, resoluções da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, Portarias, Instruções Normativas, Ofícios e Decisões.
	Na aba Transparência, item Legislação e Normativos.

	Estatuto da AgSUS, que estabelece finalidades, competências, estrutura organizacional, como se constituem suas receitas e patrimônio, gestão de pessoas, funções dos conselhos da Agência, da Diretoria Executiva.
	Na Home do Portal, item Estatuto da AgSUS.

	Mapa de Atribuições (documento com descrição das atribuições das diretorias, unidades e coordenações).
	Na aba Transparência, item Legislação e Normativos, subitem da Resolução DIREX nº 55/2025.
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	Principais Políticas
	Política de Gestão de Pessoas
	A Política de Gestão de Pessoas da AgSUS visa promover um ambiente de trabalho decente, inclusivo e colaborativo, valorizando e respeitando todos os(as) trabalhadores(as). Assegura condições de liberdade, equidade e segurança, garantindo uma vida digna e oportunidades de desenvolvimento profissional.
	A AgSUS prioriza a contratação e capacitação de profissionais qualificados e engajados, incentivando a produtividade compassiva, que alia alta performance ao bem-estar, com foco em ergonomia, inovação e equilíbrio entre trabalho e descanso. Colaboradores(as) devem demonstrar autonomia, ética, proatividade e compromisso com a saúde pública.
	A AgSUS combate práticas inadequadas, como assédios e desvios éticos, assim como promove aprendizagem organizacional e qualidade de vida no trabalho.

	Onde Acessar
	Política de Gestão Documental
	A Política de Gestão Documental da AgSUS tem como objetivo garantir a eficiência, a segurança e a transparência das ações realizadas pela Agência. Ela estabelece normas e procedimentos para a produção, organização, armazenamento e acesso aos documentos, tanto físicos quanto digitais, visando otimizar espaços, reduzir custos e facilitar a consulta por parte da administração e dos cidadãos.
	Além disso, a política busca preservar a memória institucional da AgSUS, assegurando que informações importantes estejam disponíveis de forma ágil e segura para quem precisar. Isso contribui para uma gestão mais organizada e transparente, apoiando a governança corporativa e o cumprimento dos direitos dos cidadãos.

	Onde Acessar
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	Código de Ética e Conduta
	O Código de Conduta e Ética da AgSUS estabelece princípios que orientam a reflexão e a tomada de decisões em situações éticas, promovendo um comportamento moral e padrões elevados de conduta em todas as relações internas e externas da Agência. É obrigatório para todos os(as) trabalhadores(as), incluindo membros dos conselhos, diretores, empregados permanentes, temporários, estagiários, prestadores de serviços e demais pessoas que atuam na AgSUS, com ou sem retribuição financeira.
	A AgSUS reconhece a importância das contribuições individuais em um processo de trabalho coletivo, respeitando e valorizando todos os envolvidos. A Agência assegura condições de trabalho que reflitam os mais elevados padrões de qualidade. Ao reconhecer a responsabilidade e o compromisso individual na construção coletiva, todos aqueles que se relacionam com a Agência contribuem para o cumprimento da missão maior desta instituição
	O objetivo é fortalecer a cultura de integridade, estimulando práticas éticas no dia a dia e garantindo um ambiente de trabalho seguro, respeitável e alinhado aos valores institucionais. Espera-se que todos assumam o compromisso de agir conforme esses princípios, contribuindo para a construção de uma organização íntegra e transparente.

	Onde Acessar
	Acesse aqui o Programa de Integridade da AgSUS.
	Quaisquer dúvidas, reclamações, sugestões, elogios e denúncias de violação ou possível violação das diretrizes de conduta ética devem ser comunicadas através da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação https://falabr.cgu.gov.br/web/home.
	Ouvidoria: o que é, o que faz, registro de manifestações.
	Home do Portal, item Ouvidoria.
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	Programa Jovem Aprendiz - Lei da Aprendizagem
	O Programa Jovem Aprendiz é uma iniciativa voltada para jovens de 14 a 24 anos que estejam regularmente matriculados e frequentando uma instituição de ensino, com exceção daqueles que já concluíram o ensino médio.  Tendo em vista o compromisso com a inclusão e acessibilidade, para pessoas com deficiência (PCD) não há limite de idade para participação no programa.
	Com o objetivo de orientar a formação e a profissionalização dos jovens, o programa promove a aprendizagem profissional por meio da formação técnico-profissional metódica, que combina teoria e prática. As atividades são realizadas sob orientação pedagógica de uma entidade qualificada, responsável por acompanhar e supervisionar o processo de aprendizagem.
	Além disso, as atividades possuem complexidade progressiva, permitindo que o jovem desenvolva gradualmente habilidades pessoais e profissionais voltadas para o mercado de trabalho. Desse modo, o ambiente de aprendizagem busca ser acolhedor e estruturado, com acompanhamento contínuo para apoiar o desenvolvimento do participante.
	Portanto, o Programa Jovem Aprendiz oferece ao jovem que se interessa ou necessita trabalhar a oportunidade de  ingressar no mercado de trabalho de forma adequada à sua condição de cidadão em desenvolvimento, garantindo seus direitos trabalhistas e previdenciários. Ao mesmo tempo, incentiva a continuidade dos estudos e o desenvolvimento profissional.

	Programa Jovem Aprendiz na AgSUS
	O Programa Jovem Aprendiz faz parte da Política de Gestão de Pessoas da AgSUS e tem como objetivo preparar os jovens para a inserção no mercado de trabalho. O programa oferece qualificação alinhada à realidade da gestão pública e do SUS, proporcionando experiências que contribuem para o desenvolvimento profissional.
	Ao ingressar no programa,  os jovens têm a oportunidade de aprender por meio da troca de experiências e conhecimentos com os(as) trabalhadores(as) da AgSUS, o que favorece o crescimento pessoal e profissional. Além disso, o programa incentiva a participação ativa dos jovens, estimulando o protagonismo, a responsabilidade e o desenvolvimento de competências importantes para a trajetória profissional e cidadã.
	O Programa Jovem Aprendiz também se destaca como um importante instrumento de inclusão social, ao oferecer oportunidades para jovens de diferentes origens, etnias e contextos sociais. Nesse sentido, promove a inclusão de pessoas com deficiência e de jovens em situação de vulnerabilidade.
	O programa contribui para que os jovens compreendam o funcionamento e a importância do SUS, incentivando-os a atuar como agentes de transformação social e a contribuir para a melhoria do sistema.
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	Integração de Jovens Indígenas no Programa
	A AgSUS trabalha para o fortalecimento da Saúde Indígena, de modo que a integração de profissionais indígenas é essencial para aprimorar a atuação nos territórios e garantir atenção à saúde sensível às realidades socioculturais dos povos indígenas.
	Nesse contexto, as diretrizes do Programa Jovem Aprendiz estabelecem a observância do percentual mínimo de 50% de jovens indígenas nas contratações para aprendizagem profissional. Essa iniciativa amplia a participação de jovens indígenas em espaços institucionais de formação e trabalho, oferecendo oportunidades de qualificação profissional, geração de renda e participação social.
	Dessa forma, o Programa Jovem Aprendiz contribui tanto para o fortalecimento institucional da AgSUS, ampliando a capacidade de atuação e a interculturalidade nos espaços de trabalho, quanto para o desenvolvimento pessoal e profissional dos jovens indígenas, promovendo igualdade de oportunidades e valorização de suas culturas, saberes e trajetórias.

	Atividades do Jovem Aprendiz
	Os jovens aprendizes vão atuar no suporte a diversas funções administrativas, que incluem arquivamento de documentos, atendimento ao público interno e externo, preenchimento de planilhas, organização de materiais e apoio logístico em eventos institucionais, entre outras atividades demandadas pelos supervisores.
	O processo de formação tem como objetivo aprimorar competências como gestão do tempo, comunicação eficaz e trabalho em equipe. Dessa forma, busca-se proporcionar maior autonomia, senso de responsabilidade e compreensão sobre os fluxos organizacionais, oferecendo ferramentas que contribuam para o desenvolvimento humano e profissional dos participantes.

	Para saber mais sobre o Programa Jovem Aprendiz, leia:
	Lei nº 10.097/2000 - Lei da Aprendizagem
	Decreto nº 9.579/2018 – Regulamenta a contratação de aprendizes
	Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) – Artigos sobre contrato de aprendizagem
	Lei nº 8.069/1990  -Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
	Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.
	RESOLUÇÃO DIREX Nº 52/2025 -  Institui as diretrizes para a contratação de Jovem Aprendiz na AgSUS.
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	Direitos e Deveres do Aprendiz
	Contratação
	O direito à profissionalização, por meio de contratos de trabalho especiais, está assegurado tanto na Constituição Federal de 1988 quanto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei 8.069 de 1990.
	O Contrato de Aprendizagem Profissional é um contrato de trabalho de natureza especial, firmado entre:
	o jovem aprendiz;
	a instituição contratante (AgSUS);
	uma entidade formadora, responsável pela qualificação técnico-profissional.
	O Programa seguirá as diretrizes de contratação estabelecidas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Além disso, observará as seguintes normas:
	Lei nº 10.097/2000 – Lei da Aprendizagem;
	Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência;
	Decreto nº 9.579/2018 – Regulamenta o programa de aprendizagem no Brasil.

	Requisitos para Validade do Contrato
	Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
	Matrícula e frequência escolar do aprendiz, caso não tenha concluído o ensino médio;
	Inscrição em programa de aprendizagem profissional oferecido por entidade qualificada;
	O programa deve combinar:
	atividades práticas na instituição;
	formação teórica técnico-profissional.

	Duração do Contrato
	Deve ser por tempo determinado;
	Duração máxima de até 2 anos; e
	Para pessoas com deficiência, a duração pode ser ampliada, conforme o Decreto nº 9.579/2018.
	Encerramento do contrato de Aprendizagem  O contrato de aprendizagem encerra-se automaticamente ao término do prazo estabelecido ou quando o aprendiz completar 25 anos, exceto no caso de aprendizes com deficiência. O contrato também poderá ser encerrado antecipadamente nas seguintes situações:
	Por desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
	Por falta disciplinar grave;
	Por interesse e conveniência da Agência;
	Por ausência injustificada à escola que implique perda no ano letivo;
	Quando for constatada a não veracidade de informações prestadas;
	A pedido do aprendiz.
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	Vale-Transporte

	Informações Complementares

	Não tenho PIX.  E agora?
	Caso você ainda não possua uma chave PIX cadastrada com seu CPF, é importante realizar o cadastro para que o pagamento possa ser efetuado corretamente. Habilite sua chave PIX (CPF) junto ao seu banco de preferência e informe à AgSUS. Assim, o pagamento será realizado via PIX, utilizando sua chave CPF, no banco em que ela estiver cadastrada. Se você tiver dificuldades, entre em contato com a Unidade de Gestão de Pessoas (UGP), por meio da Coordenação de Desenvolvimento Humano e Organizacional (CDHO).

	Férias
	Após 12 meses de contrato, o(a) aprendiz terá direito a 30 dias de férias remuneradas.
	O valor das férias será pago com acréscimo de 1/3 (um terço) da remuneração mensal, em conformidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

	Acompanhamento Contínuo e Supervisão
	Durante toda a jornada, o(a) aprendiz contará com o apoio de um(a) supervisor(a) ou mentor(a), que irá orientar nas tarefas diárias e fornecer feedbacks para o crescimento.
	A supervisão também é uma oportunidade para expressar dificuldades, conquistas e expectativas, contribuindo para um ambiente de aprendizado colaborativo.

	Certificado de Qualificação Profissional de Aprendizagem
	Ao término do contrato, o jovem aprendiz receberá, por meio do agente de integração parceiro, um certificado de qualificação profissional. O certificado informará o título e o perfil profissional para os quais o aprendiz foi qualificado, reconhecendo oficialmente o aprendizado e a preparação para o mercado de trabalho.
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	Plataforma Impacto – Portal de Serviços da AgSUS
	A Plataforma Impacto é um sistema utilizado pela AgSUS para organizar informações institucionais, documentos e serviços oferecidos pelas áreas da instituição. A plataforma contribui para a organização, rastreabilidade e segurança no fluxo administrativo, facilitando a comunicação entre os(as) trabalhadores(as) e as áreas responsáveis. Após a conclusão da sua admissão, você poderá acessar diferentes serviços pelo portal, como:
	entrega de atestados;
	emissão de holerites;
	atualização de dados cadastrais;
	solicitações de mudanças contratuais;
	entre outras funcionalidades disponíveis na plataforma.
	Acesse a plataforma Impacto escaneando o QR CODE ao lado.

	Como justificar faltas por motivos de saúde e/ou outros?
	Obs.: Caso a incapacidade se estenda por mais de 15 dias, o aprendiz deverá ser encaminhado ao INSS para avaliação e, se necessário, concessão de benefícios previdenciários.
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	Como solicitar vale-transporte?
	Obs.: Será descontado até 6% sobre o salário base mensal do jovem, a título de vale-transporte, referente à aquisição do benefício mensal.

	Como enviar Declaração de Comparecimento?
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	Dúvidas: para quem enviar e-mail?
	Recados Importantes


